
Questões prejudiciais 

1. Deve o artigo 2. o , alíneas i) e k) do Regulamento (CEE) n. o 
259/93 do Conselho, de 1 de Fevereiro de 1993, relativo à 
fiscalização e ao controlo das transferências de resíduos no 
interior, à entrada e à saída da Comunidade ( 1 ), conjugado 
com o artigo 1. o , alíneas e) e f) da Directiva 75/442/CEE do 
Conselho, de 15 de Julho de 1975, relativa aos resíduos ( 2 ), 
e com os pontos D10 do anexo IIA e R1 do anexo IIB dessa 
directiva, ser interpretado no sentido de que o primeiro dos 
critérios definidos pelo Tribunal de Justiça no seu acórdão 
de 13 de Fevereiro de 2003, Comissão/Luxemburgo (C- 
-458/00, Colect., p. I-1553), que permite considerar a inci
neração de resíduos como valorização de resíduos para pro
dução de energia, na acepção do ponto R1 do anexo IIB 
daquela directiva (isto é, a finalidade essencial da operação 
deve ser permitir que os resíduos preencham uma função 
útil, a saber, a produção de energia), pode também ser 
preenchido no caso de nenhuma das circunstâncias que o 
Tribunal de Justiça considera nesse acórdão como indícios 
da valorização de resíduos estar presente, ou seja, no caso 
de o operador da instalação na qual os resíduos serão in
cinerados não efectuar um pagamento pela operação ao 
fornecedor dos resíduos e de a instalação não estar tecnica
mente adaptada para poder funcionar a partir de fontes de 
energia primárias em caso de falta de resíduos? 

2. Se a resposta a essa questão for afirmativa, em que condi
ções é que, nessas circunstâncias, se pode considerar que a 
operação em causa é uma operação de valorização de resí
duos? 

a) Pode o aspecto do pagamento da operação de resíduos 
ser completamente ignorado ou, para que a operação se 
possa considerar uma operação de valorização de resí
duos, é necessário, pelo menos, que o rendimento do 
operador da instalação proveniente da venda de energia 
térmica ou eléctrica obtida através da incineração de 
determinada quantidade de resíduos exceda o rendi
mento do operador da instalação proveniente da recep
ção dos resíduos? 

b) No que diz respeito à natureza da instalação do desti
natário dos resíduos, pode considerar-se indício sufi
ciente de uma operação de valorização de resíduos o 
facto de, na decisão de autorização de funcionamento 
da instalação, esta ser formalmente classificada como 
instalação de valorização de resíduos para fins energéti
cos e de o operador da instalação se ter vinculado con
tratualmente a injectar uma determinada quantidade de 
energia térmica na rede, sob cominação de uma sanção 
prevista no contrato em caso de incumprimento, ou 
constitui condição mínima da classificação da operação 
como valorização de resíduos que o operador da ins
talação tenha capacidade efectiva, do ponto de vista 
jurídico, técnico e económico, para operar a instalação, 

pelo menos temporariamente, com base em combustí
veis que não sejam resíduos? 

( 1 ) JO L 30, p. 1. 
( 2 ) JO L 194, p. 39; EE 15 F1 p. 23. 
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Questão prejudicial 

O artigo 13. o da Decisão n. o 1/80 deve ser interpretado no 
sentido de que um agravamento em relação a uma disposição 
entrada em vigor após 1 de Dezembro de 1980, que previa 
uma flexibilização da disposição em vigor em 1 de Dezembro 
de 1980, quando o agravamento não prevê uma situação mais 
desfavorável em relação à disposição em vigor em 1 de Dezem
bro de 1980, também deve ser considerado uma nova restrição 
na acepção da referida disposição? 
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Questão prejudicial 

O artigo 13. o da Decisão n. o 1/80 deve ser interpretado no 
sentido de que um agravamento em relação a uma disposição 
entrada em vigor após 1 de Dezembro de 1980, que previa 
uma flexibilização da disposição em vigor em 1 de Dezembro 
de 1980, quando o agravamento não prevê uma situação mais 
desfavorável em relação à disposição em vigor em 1 de Dezem
bro de 1980, também deve ser considerado uma nova restrição 
na acepção da referida disposição? 
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Questões prejudiciais 

1. Os artigos 49. o e 50. o do Tratado que institui a Comunidade 
Europeia devem ser interpretados no sentido de que se 
opõem a uma regulamentação nacional, como a prevista 
no artigo 2. o da Lei relativa ao trabalho dos estrangeiros, 
em conjugação com o artigo 1. o e, n. o 1, proémio e alínea c), 
do Decreto de execução da Lei relativa ao trabalho dos 
estrangeiros, nos termos dos quais, para o destacamento 
de trabalhadores previsto no artigo 1. o , n. o 3, proémio e 
alínea c), da Directiva 96/71/CE ( 1 ), é exigida uma autoriza
ção de trabalho? 

2. Com base em que critérios se deve determinar se está em 
causa o destacamento de trabalhadores na acepção do artigo 
1. o , n. o 3, proémio e alínea c), da Directiva 96/71/CE? 

( 1 ) Directiva 96/71/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 16 de 
Dezembro de 1996, relativa ao destacamento de trabalhadores no 
âmbito de uma prestação de serviços (JO L 18, p. 1). 
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1. Os artigos 49. o e 50. o do Tratado que institui a Comunidade 
Europeia devem ser interpretados no sentido de que se 
opõem a uma regulamentação nacional, como a prevista 
no artigo 2. o da Lei relativa ao trabalho dos estrangeiros, 
em conjugação com o artigo 1. o e, n. o 1, proémio e alínea c), 
do Decreto de execução da Lei relativa ao trabalho dos 
estrangeiros, nos termos dos quais, para o destacamento 
de trabalhadores previsto no artigo 1. o , n. o 3, proémio e 
alínea c), da Directiva 96/71/CE ( 1 ), é exigida uma autoriza
ção de trabalho? 

2. Com base em que critérios se deve determinar se está em 
causa o destacamento de trabalhadores na acepção do artigo 
1. o , n. o 3, proémio e alínea c), da Directiva 96/71/CE? 

( 1 ) Directiva 96/71/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 16 de 
Dezembro de 1996, relativa ao destacamento de trabalhadores no 
âmbito de uma prestação de serviços (JO L 18, p. 1). 
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